
 
 

 

Nota CETAD/Coest nº 113, de 28 de junho de 2021.  

Interessado:  Gabinete da Secretaria da Receita Federal. 

Assunto:   PLP 148, de 2017 – Ampliação da SUDENE. 
 

                                                                                                                          e-dossiê:  10265.416506/2021-12 

                                                                                                                   Processo SEI:  12100.102535/2021-16    

1.  Trata-se de estimar o impacto orçamentário e financeiro decorrente de eventual 

aprovação do Projeto de Lei Complementar PLP 148, de 2017, que trata da ampliação da área de 

abrangência da SUDENE. O Projeto inclui Municípios dos Estados de Minas Gerais e do Espírito Santo 

na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste – Sudene. 

2.  O PLP recebido por este Centro de Estudos para análise, encontra-se redigido conforme 

o texto abaixo: 

“.... Art. 1º Esta Lei Complementar altera o art. 2º da Lei Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 2007, para 

incluir na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) os Municípios que 

especifica. 

Art. 2º  O caput do art. 2º da Lei Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 2007, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

       “Art. 2º  A área de atuação da Sudene abrange os Estados do Maranhão, do Ceará, do Piauí, do Rio Grande 

do Norte, da Paraíba, de Pernambuco, de Alagoas, de Sergipe e da Bahia, e as regiões e os Municípios do 

Estado de Minas Gerais de que tratam as Leis nºs 1.348, de 10 de fevereiro de 1951, 6.218, de 7 de julho de 

1975, e 9.690, de 15 de julho de 1998, bem como os Municípios de Açucena, Água Boa, Águas Formosas, 

Aimorés, Alpercatas, Alvarenga, Angelândia, Aricanduva, Arinos, Ataléia, Bertópolis, Bonfinópolis de Minas, 

Braúnas, Campanário, Cantagalo, Capitão Andrade, Carlos Chagas, Carmésia, Catuji, Central de Minas, 

Coluna, Conselheiro Pena, Coroaci, Crisólita, Cuparaque, Divino das Laranjeiras, Divinolândia de Minas, Dom 

Bosco, Dores de Guanhães, Engenheiro Caldas, Fernandes Tourinho, Formoso, Franciscópolis, Frei Gaspar, Frei 

Inocêncio, Frei Lagonegro, Fronteira dos Vales, Galiléia, Goiabeira, Gonzaga, Governador Valadares, 
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Guanhães, Imbé de Minas, Inhapim, Itabirinha, Itaipé, Itambacuri, Itanhomi, Itueta, Jampruca, Jenipapo de 

Minas, José Gonçalves de Minas, José Raydan, Ladainha, Leme do Prado, Machacalis, Malacacheta, Mantena, 

Marilac, Materlândia, Mathias Lobato, Mendes Pimentel, Monte Formoso, Mutum, Nacip Raydan, Nanuque, 

Naque, Natalândia, Nova Belém, Nova Módica, Novo Oriente de Minas, Ouro Verde de Minas, Paulistas, 

Pavão, Peçanha, Periquito, Pescador, Piedade de Caratinga, Ponto dos Volantes, Poté, Resplendor, Riachinho, 

Sabinópolis, Santa Bárbara do Leste, Santa Efigênia de Minas, Santa Fé de Minas, Santa Helena de Minas, 

Santa Maria do Suaçui, Santa Rita de Minas, Santa Rita do Itueto, Santo Antônio do Itembé, São Domingos 

das Dores, São Félix de Minas, São Geraldo da Piedade, São Geraldo do Baixio, São João do Manteninha, São 

João Evangelista, São José da Safira, São José do Divino, São José do Jacuri, São Pedro do Suaçui, São Romão, 

São Sebastião do Anta, São Sebastião do Maranhão, Sardoá, Senhora do Porto, Serra Azul de Minas, Serra 

dos Aimorés, Setubinha, Sobrália, Taparuba, Tarumirim, Teófilo Otoni, Tumiritinga, Ubaporanga, Umburatiba, 

Uruana de Minas, Veredinha, Virginópolis e Virgolândia, todos em Minas Gerais, e ainda os Municípios do 

Estado do Espírito Santo relacionados na Lei nº 9.690, de 15 de julho de 1998, bem como os Municípios de 

Aracruz, Governador Lindemberg, Itaguaçu e Itarana. 

...........................................................................................................................................................”(NR) 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

.........................” 

3.  A partir da relação de Municípios acrescentados no Projeto, foi realizada a estimativa de 

impacto, que teve como base as empresas que hoje já usam os benefícios da Sudene. Para estas 

empresas, foi calculado o percentual médio de redução/isenção do imposto por CNAE Fiscal. Este 

percentual foi aplicado às empresas localizadas nos Municípios acrescentados, de mesa classificação 

fiscal. Os resultados, referentes ao ano-calendário de 2019, foram atualizados para os anos de 2021 a 

2024 usando-se um indicador macroeconômico baseado nos parâmetros SPE de 11 de maio de 2021, 

que leva em conta o PIB real e o IPCA.  

4.  Os resultados obtidos são apresentados na tabela abaixo: 
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São estas as considerações preliminares submetidas a apreciação superior. 

Assinatura digital 
IRAILSON CALADO SANTANA  

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

De acordo. Encaminhe-se ao Chefe do Centro de Estudos Tributários e Aduaneiros. 
 

Assinatura digital 
ROBERTO NAME RIBEIRO 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Coordenador de Estudos Tributários e Aduaneiros 

 

Aprovo a Nota. Encaminhe-se ao Gabinete da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 
Assinatura digital 

CLAUDEMIR RODRIGUES MALAQUIAS 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Chefe do Cetad 
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